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O vereador abaixo assinado, solicita ao
executivo municipal, após ouvida a casa na forma regimental, reiterar indicação
278 protocolada sob no 369 de 04 de janeiro de 2017, para que seja
encamiúado a secretaria competente, de placas que indiquem a proibição da
colocação de lixo em local publico no Bairro Parque Marinha juntamente com o
artigo da lei, o valor da multa e o telefone para denuncia.
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